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Senhor Presidente, Senhores Vereadores

Os vereadores Felipe Paese, do PL e Eraldo da Silva, do Republicanos, no uso de suas atribuições legais, propõem ao Poder Executivo Municipal o que segue:

Solicitamos que sejam tomadas providências para a efetiva aplicação da Lei Municipal nº 9.091, de 25 de novembro de 2014, que regulamenta a retirada de veículos abandonados nas vias públicas do Município de Nova Prata.

Essa lei, originada de Projeto de Lei do Legislativo, não tem sido devidamente aplicada, resultando em um aumento de veículos abandonados nas ruas da nossa cidade. Portanto, solicitamos que o Poder Executivo, por meio da Secretaria competente, implemente as medidas necessárias para garantir a execução dessa legislação, contribuindo assim para a melhoria da mobilidade urbana e da estética das nossas vias.

Contamos com a colaboração dos colegas e do Executivo para resolver essa questão que afeta a qualidade de vida dos cidadãos de Nova Prata.

Nova Prata, 21 de fevereiro de 2025.



___________________				_____________________
Felipe Paese						Eraldo da Silva
Vereador – PL					Vereador - Republicano
